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PoRtARiA Nº 225/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 28/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0014226-24.2011.8.14.0401, nos termos 
do id 108761410, de 09/02/2024, e demais fatos conexos, conforme do-
cumentação anexada. (Pae 2024/318329);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve: i - deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistra-
tiva iNterNa – aai na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii - desigNar o(a) delegado(a) rafael aUgUsto de aNdrade para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 226/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 28/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de atender 
determinação judicial, conforme certidão de id 109469157 do 0812545-
97.2022.8.14.0401, e demais fatos conexos, nos termos da documentação 
anexada. (Pae 2024/331264);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) rafael aUgUsto de aNdrade para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 227/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 28/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, prestou mau 
atendimento à r.c.c.P., nos termos do “ofício nº 11/2024/MPPa/4PjceaP-
tcsP”, de 20/03/2024, e demais fatos conexos, conforme documentação 
anexada. (Pae 2024/328435);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii- desigNar o(a) delegado(a) Maria lidiaNe PiNHeiro para que pro-
ceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 333/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 983/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 10/08/2023, publicada no doe nº 35.508 de 17/08/2023, 
face a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial ou respectivo 
agente que, em tese, deixou de cumprir diligências determinadas nos 
autos do processo 0800104-20.2022.8.14.0002 e demais fatos conexos, 
conforme ofício nº 262/2023-sec tj/afUá, de 05/06/2023, fato ocorrido 
em afuá-Pa, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apu-
rado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 983/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 10/08/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 334/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
929/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 25/07/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 929/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 25/07/2023, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 335/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
938/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 27/07/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 938/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 27/07/2023, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 336/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
1175/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 18/10/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 1175/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 18/10/2023, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 337/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
1176/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 18/10/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 1176/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 18/10/2023, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 338/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
1189/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 23/10/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 1189/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 23/10/2023, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 339/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
1190/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 23/10/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 1190/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 23/10/2023, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 340/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
1274/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 21/11/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 1274/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 21/11/2023, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil


